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1. Apresentação
A tendência mundial à formação de blocos

e espaços econômicos específicos, em virtude
da inadequação do modelo de desenvolvimen
to estruturado pelos países do primeiro mundo,
após a Segunda Guerra Mundial, demonstram
que o mundo se está orientando para uma nova
ordemeconômica internacional.

Em princípio, a adoção desta política para
os países em desenvolvimento tende a refletir
na diminuição das suas potencialidades de in
tegração econômica, à medida em que os gran
des blocos passam a adotar mecanismos de pro
teção intra-mercado e criardificuldades em re
lação ao mercado externo, através de práticas
protecionistas contra os países não membros
dos respectivos acordos, e restringindo as suas
oportunidades de participação nos mercados
internacionais.

Pode-se afirmar que essas barreiras impos
tas pelos grandes blocos econômicos para o
regime de concorrência dos países em desen
volvimento são bastante preocupantes. A livre
concorrência que os países desenvolvidos pra
ticam está fundamentada em razões e pressu
postos distintos daqueles que procuram ditar
aos países em desenvolvimento.

Por outro lado, cumpre aos países em de
senvolvimento buscar alternativas que possam
superar essas dificuldades apontadas. E nesse
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sentido que os países-membros do Mercado
O:mumdo Sul - Men:osulse estãodi«ciooando.

É oportuno destacar que o Mercosul não
deve ser entendido como uma organização in
ternacional consolidada, considerando que ain
da se encontra numa fase de transição. O atual
estágio, de união aduaneira, está de acordo
com o fenômeno de organizações internacio
nais que buscam se aperfeiçoar no tempo, es
pecialmente no campo da integração econômica
regiooal.

Visa assim o presente trabalho sobre "Regi
mes de Concorrênciae Políticas de Concorrên
cia na América Latina: O Caso do Mercosul",
contribuir para estimular o debate sobre esse
importante tema.

2. Introdução
Antes de entrar no exame do tema "Regi

mes de Concorrência e Políticas de Concorrên
cia na América Latina: O Caso do Mercosul",
creio necessário destacar alguns aspectos rele
vantes do Tratado para a constituição do Mer
cado Comum do Sul- Mercosul, firmado pelos
Governos do Brasil, Argentina, Paraguai eUm
guai, na cidade de Assunção, Paraguai, no dia
26 de março de 1991.

O Mercosul, vale reafinnar não deve ser
entendido como uma organização internacio
nal consolidada. Somente a partir de I.o de ja
neiro de 1995, começaua ter as suas estmturas
decisórias e suas instituições definidas. O seu
estágio atual está de acordo com o fenômeno
de organizações internacionais que buscam se
aperfeiçoar no tempo, e de forma especial as
que buscam uma integração econômica regio
nal. O melhorparadigmaé oda União Européia.

O Tratado que instituiu o Mercosul tem
como objetivos principais a inserção mais com
petitiva das economias dos quatro países num
mundo em que se consolidam grandes blocos
econômicos e onde o progresso tecnológico se
torna cada vez mais essencial para o êxito.dos
planos de desenvolvimento. Visa também favo
recer economias de escala, reforçando as pos
sibilidades de cada um dos paises-membroscom
o incremento da produtividade, além de estimu
lar os fluxos de comércio com o resto do mun
do, tornando mais atraentes os investimentos
na região. Nesse sentido, não se trata de repro
duzir, num plano regional, uma política de subs
tituição de importações. Busca ainda promover
esforços de abertura nas economias dos qua
tro países, que deverão conduzir à integração
gradual da América Latina, bemcomo balizaras
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ações dos setores privados e da sociedade
como um todo, que deverão ser OS principais
agentes do processo de integração.

Tem o Mercosul como características pri
mordiais a livre circulação de bens e serviços e
de fatores produtivos entre os paises; o esta
belecimento de uma tarifa externa comum e a
adoção de uma política comercial comum em
relação a terceiros Estados ou agrupamento de
Estados e a coordenação de posições em foros
econômico-comerciais, regionais e internacio
nais; a coordenação de políticas macroeconô
micas e setoriais entre os Estados-Partes - de
comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal
monetária, cambial e de capitais, de serviços,
alfandegária, de transporte e comunicações,
entre outras.

Dos instrumentos adotados pelo "Tratado
de Assunção", sobressai o programa de libera
ção comercial, que visa alcançar reduções tari·
fárias progressivas, lineares e automáticas,
acompanhadas de eliminação de restrições nao
tarifárias ou medidas de efeito equivalente, as
sim como de outras restrições ao comércio en
tre os países, para chegar a uma tarifa zero s0

bre a totalidade do universo tarifário.
Nos avanços experimentados no processo

de integração do Mercosul, deve-se ressaltar a
importânciada assinatura do Protocolo de Ouro
Preto, no dia 17 de dezembro de 1994, instru·
mento esse que conferiu personalidadejurídica
ao Mercosul, dotando-o de representação ex
tema e capacidade para negociar com terceiros
países ou grupo de países. O protocolo criou
também novo arcabouço institucional do Mer
cosul, ao dispor sobre seus principais órgãos
decisórios e de execução. Quanto à institucio
nalização definitiva do Mercosul, está claro que
a sua estrutura só deverá ocorrer a médio pra
zo, visto que o fenômeno da integração do
Mercosul implicaem uma grndualidadecomvis
ta à instituição definitiva de órgãos decisórios
e legisladores, cuja função, no futuro, terá o
poder de alterar os procedimentos para conso
lidar a integração.

Com a aprovação daTarifaExterna Comum
pelo Conselho do Mercado Comum, deu-se uma
nova dimensão politicaao processo de integra·
ção em curso, permitindo o encerramento do
período de transição, elevando o processo de
integração do Mercosul ao estágio de união
aduaneira. Busca assim o Mercosul, no campo
da integração econômica regional, como uma
união aduaneira, com tarifas externas comuns e



políticaexterna comwn, pennitir a liberdade de
movimentação dos fatores de produção, a exem
plo do que ocorre na União Européia.

Assim, é possível afirmar que o processo
de integra.ção do Mercosul avança rapidamen
te no senbdo de sua consolidação, caso preva
leçam os pressupostos atuais de confiança re
cíproca entre os Estados-Partes, detenninação
política, crescente envolvimento empresarial e
de outros segmentos da sociedade civil, belO
como o constante ajustamento macroeconômi~

coe coordenação de políticas macroeconômicas.
Nesse sentido, é necessário reconhecer a

importância do Acordo de Cooperação Interins
titucional assinado entre a União Européia e oS
países do Mercosul em 1992. Os avanços ob
servados no relacionamentocom a União Euro
péia, em especial a recente decisão do Conse~

lho Europeu de negociar com o Mercosul
"Acordo-Quadro Inter~Regional", ocorrida na
reunião de cúpula de Essen, nos dias 9 e 10 de
dezembro de 1994, demonstram o interesse de
se consolidarem os entendimentos em curso
entre a União Européia e os países-membrosdo
Mercosul. A negociação de um tratado para a
formação de uma associação inter-regional de
comércio, especialmente nos setores industrial
e de serviços, cooperação científica e tecnoló
gica, meio ambiente, transferência de capital,
entre outros, deve ser estimulada, consideran
do os interesses recíprocos que existem atual
mente, e que tenderão a aumentar gradativa
mente entre ambos os blocos econômicos.

3. Regimes de concorrência e po/iticas de
concorrência na América Latina: o caso do
Mercosul

3.1. Conceitos básicos
Preliminarmente, creio necessário ressaltar

que as expressões concorrência, em português,
e competencia, emespanhol, no seu sentido lite
ral, possuem omesmo significado gramatical. E
nesse sentido, numa concepção ideal, o termo
concorrência pode ser definido como uma ação
desenvolvida entre competidores, atuando li·
vremente no mercado de um mesmo produto,
de maneira que a oferta e a procura prove
nham de compradores ou de vendedores cuja
igualdade de condições os impeça de influir,
de forma permanente ou duradoura, no preço
dos bens ou serviços.

Quanto à definição de regime de concor
rência, aqui exposto, deve ser entendido, em
principio, como um conjunto de normas e insti
tuições criadas com afunção de regular e as-
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segurar as condições adequadas de concor
rência e o livre acesso ao mercado.

Por sua vez, posição dominante é o poder
de se comportar de forma independente sem
ter em conta os concorrentes, ou poder criar
obstáculos a uma concorrência eficaz. Corre
lacionado à posição dominante está o abuso
de posição dominante, que é o exercício dessa
faculdade.

3.2. Legislação comparada e po/itica de
concorrência no Mercosul

Considerando a especificidade do espaço
geográfico da América Latina em análise, ou
seja, os países integrantes do Mercosul, creio
o.portuno destacar inicialmente, de forma gené
nca, a evolução legislativa no que se refere a
defesa da concorrência na região.

As primeiras iniciativas de estabelecer me
didas de controle de práticas monopolísticas e
colusivas na América Latina tiveram como pre
cursores a Argentina, em 1919, o México, em
1934, o Brasil, em 1938, e o Chile, em 1959. v.ue
destacar que a inspiração que levou esses paí
se~ da América Latina a adotarem, no passado,
leIS de defesa da concorrência, tiveram objeti
vos mais amplos do que a simples repressão às
práticas comerciais restritivas. Estavam preo~

cupados, acima de tudo, com a questão da au
tonomia tecnológica, desnacionalização de em~
presas locais, bem como a defesa dos interes
ses especificas do país.

A Argentina, em 1919, promulgou a Lei nl!
11.120, que dispunha sobre formas pUIÚveis de
monopólios. Esse diploma legal tinha uma vi
são estritamente penal da questão. Aquele Es
tado-Membro somente veio a ter uma legisla
ção de defesa da concorrência pura, em 1980,
com a entrada em vigor da Lei nl! 22.262, que
sofreu forte influência da legislação européia,
ao introduzir o conceito de "posição dominan
te", afastando-se da rigidez do direito norte
americano, mantendo, porém, a defesa instru~

mental da liberdade de iniciativa pela livrecon
corrência. No texto da citada lei foi criado tam
bém o órgão de aplicação, denominado Comis
são Nacional de Defesa da Concorrência 
CNDC, comcaracterísticas semelhantes ao Con
selho Administrativo de Defesa Econômica 
CADE, existente no Brasil.

o Brasil tratou da matéria em 1938, através
do Decreto-Lei nl! 869, num contexto de segu
rança nacional, incluindo também o conceito
de "economia popular". Em 1962, através daLei
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n.· 4.137, foi sancionadaaprimeira lei de defe
sa da concorrência brasileira. inspirada na lei
Shennan, norte-americana. Criou-se, assim, o
Conselho Administrativo de Defesa Econômi
ca ~CADE, 6rglo (X)Qlcaraderisticas de um ver
dadeiro tribunal admínistrativo. Posteriormente
fonun aprovadasasLeisn~8.158 de 1991 e na
fase mais recente, adenIl 8.884, 00' 1994. '

É possivel afirmar que as revisões feitas ou
propostas nas legislações de defesa da COD
corrê~ tanto noBrasil, como na Argentina,
estão onentadas nio apenas para conciliá-las
DO âmbito do Mercasul, mas também para ade
quá-las às suas necessidades internas. O Uru
guai eoParaguai tedo, certamente, que se ajus
tar a essa nova realidade.

Os avanços aIc:ançad.os nas decisões ad0
tadas, até o momento, pelo Conselho do Mer
cada Comumdemonstram uma. crescente preo
cupação com aquestão dos regimes de concot
~~~Mclcosu.I. Pode-sea1innarque acom
patiblbzação dos regimes de concorrência dos
~stados-Membros do Mercosul éum pré-requí
Sito para a deflagração, de forma consistente
dos estímulos e incremento das atividades~
~micas na região, e de seu desempenho con
JUIlto depende o sucesso do processo de inw
gração regional.

No que se refere às legislações da Argenti
na e do Brasil, constata~se que são bastante
semelhantes, DO que se refere às competências
~egisJativas, na.parte instrUtóriade apuração de
infrações e na lInposição de medidas adminis
trativas ou de segurança., na adoção de medi
das preventivas e na tipologia dos dois siste
mas jurídicos, na admissOO em defesa do inw
resse público da prestação do compromisso de
cess~ç~o, assegurando, ainda, no processo
admimstrativo, o amplo díreito de defesa. Con
templamta1d)ém. ambas OS sistemaSjurídioos,
o.oo~le judicial da legalidadedos atos admi
nistratlvos decorrentesda aplicação da legisla
ção de defesa da concorrência.

Os~~s obtidos, por sua vez, por par
te daS ~tulções ellClll'l'egadas de aplicação
dessas legIslações, na Argentina e no Brasil
~ ú!-timas décadas, demonstram pouco expe:
ntneta concreta desses psises na implementa
ção de politicas de concorrência, em decorrên
cia das politicas de desenvolvimento por eles
praticadas nesse período.

. N.a medida em que a Argentina e o Brasil
direaonaram suas políticas de desenvolvimen
to para a estrutUração de mercados concentra
dos, com urna forte participação do Estado na
.72

economia, criou-se nessespaises, umvazio, em
termos de cultura concorrencial. A substituí
çIo estatal pela iniciativa privada, por ser re
cente, aínda não permitiu que se sedimentasse
uma cultura de concorrência nessas sociedades,
notadamente entre os agentes econômicos.

Por outro lado, em quase todos os países
da América Latina os regimes de concorrência
terão que ser organizados a partir da reestrutu
ração da participação do Estado nessas ccono
~, que levou a~ormaçãode setores o1igopo
hzados e monopohzados, OS quais inibiram de
forma marcante a competição, com reflexos ne
gativos no desempenho do mercado.

3.3. Pollticas de pr;vat;zaçiJo e desreguia
nrentação das economias dos pa/ses do Me,·
co:su/

A recente abertura das economias de diver
sos países latino-amertcanos, e em especial da
Argentina e do Brasil, ainda não se efetivou de
forma completa. As políticasde desregulamen
tação, e mais especificamente a deprivati~,
e~ curso nesses países, demonstram que épre
ClSO ter~lano encaminhamento desse pro
cesso, V1sto que para a concorrência seria um
erro permitir que os monopólios privados ve
nham asubstituir o Estado no controle do mer
cado. Na verdade, a liberalização econômica
continua sendo, na prática, um processo polê
mico. As dificul.dades econômicas que se aba
teram~ oMéxico, a partirda crise de liqui
dez ocomda em dezembro de 1994, ajudou a
elevar a temperatura desse debate.

Outro fato que deve ser levado em conside
ração, nesse contexto, é que vem prevaIecem
do, apartir da última década, nos Estados Uni
dos da América, o pensamento da Escola de
Chicago, de adoção de politicas antitrUStes li
bera1izantes, com o conseqüenteesvaziamento
das agências responsáveis pela defesa da con
corrência naquele pais. Como decorrência ine
vitável da busca de maioreficiênciaecon&mica,
o que antes era proibido, passoua ser admitido.

Nesse sentido, a experiência da DE se dis
tancia da norte-americana, na medida emquea
defesa da concorrência tem uma função instru
mental na realiz.açio da politica de integraçio
econônúca. Essa também vem sendo a politica
de concorrência adotada no âmbito do Merco
sul, cujo objetivo JDaioréa integTaçlo dos qua
tro países, em função do qual se busca prote
gere fomentar a concorrência.

Assim, os esforços estão sendo direciona
dos com vista à busca da barmonização das



políticas de concorrência nos países-membros
do Mercosul, apesar da pouca experiência con
creta desses países de implementação dessas
políticas de defesa da concorrência, carência
de instituições supranacionais capazes de atu
ar de forma neutrae competente no campo ad
ministrativo ena esferajudiciaI, ausência de wna
culnua concorrencial na América Latina, e rela
tivo distanciamento das elites empresariais e
políticas no Brasil, em relação às vantagens da
viabilizaçãodo Mercosul.

4. As regras de concorrência na União
Européia

No texto deste trabalho, várias são as refe
rências à legislação da União Européia sobre
concorrência, contida nos artigOS 8:5 a 90 do
Tratado de Roma. Creio necessário fazer algu
mas consideraÇÕes sobre a mesma.

Diretamente aplicáveis em todo o território
da DE, as regras européias sobre concorrência
aplicam-se aos casos em que exista efeito~re
o comércio entre Estados-Membros. O artigo
85 proíbe acordos que possam afetar o comér
cio entre os Estados-Membros e que tenham
como objeto OU efeito produzir um impedimen
to, restrição ou dístorção na concorrência no
interior do Mercado Comum. Isso inclui, de
modo particular, fixação de preços, divisão do
mercado, restrição de produção ou de desen
volvimento tecnol6gico, bem como imposição
de condições discriminatórias de fornecimento
ou quaisquer outros condicionamentos não !'i
zoáveis. Tais acordos são automaticamente lD
válidos, a menos que tenham sido objeto de
uma isenção pela Comissão Européia, órgão
executivo da DE.

Essas isenÇÕeS, previstas no artigo 85, pa
rágrafo 3, que têm corno fonte de inspiração a
forma de aplicação da "regra da razão" norte
americana, SÓ poderão ser outorgadas se o acor
do contribuir para a produção, distribuição, ou
progresso econômico, ao mesmo tempo que
permita aos consumidores uma participação ra
zoável nosbeneficios e concomitantementenão
imponha quaisquer restri~ indispensáveis
ou suscite apossibilidade de eltnrinar a concor
rência. A COmissão pode conceder uma isen
ção individual a um acordo, caso este tenha
sido notificado assim comopode tambémcon
ceder isenção ~m bloco para certas categorias
de acordo.

O artigo 86 proíbe o abuso de uma posição
dominante, na medida emque ela possa afetar o
comércio entre os Estados-Membros. O referi-
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do artigo contém uma lista não excludente de
práticas que poderiam ser consi~era~ como
constituindo abusos, tais como a ImpoSIção de
preços desleais da compra e venda, ou outras
condições comerciais desleais.

Em relação aos atos de concentração oRe~
guIamento Europeu de Controle de Fusões, de
21 de setembro de 1990, prevê que a Comissão
Européia controlará as fusões que tenham di
mensão comunitária Isso é definido como urna
fusão em que as partes tenham wn faturamento
mundial global que exceda 5 bilhões de ECU, e
em que pelo menos uma das partes detenha wn
faturamento comunitário supenor a 250 milhões
de ECU, a menos que cada um dos empreendi
mentos alcance mais do que dois terços de seu
faturamento em um único Estado--Membro. Re
gras especiais aplicam-se a instituições bancá
rias financeiras e seguradoras. Qualquer fusão
dentro deste patamar tem de ser pré-notificada
à Comissão Européia dentro de uma semana.

Nas seções 2 e 3, das regras da concorrên
cia do Tratado de Roma, estão contidas as prá
ticas de dumping (artigo 91), e os auxílios con
cedidos pelos Estados-Membros (artigo 92).

5. A importância das políticas de concor
rência no Mercosul

Torna-se recomendável observar que qual
quer processo de integração tem o sentido da
constroção de um futuro comum. Busca-se,
dessa forma, assegurar uma união que venha a
pemútir soluções criativas, notadarn~nte no
campo econômico, com reflexos no socml e no
político. Deve ser entendida como a forma de
diminuir as distâncias entre os p<1V()S e os Esta~
dos-Membros, através da consolidação de wn
esforço cooperativo, que resulte etn vantagens
efetivas para as economias dos países partlCI-

pantes dessa integração. .
Assim consiclerando, fica evidente que o

processo de integração econômica internacio
nal é um projeto reconhecidamente complexo,
considerando que envolve questões de livre
circulação de mercadorias, serviços, pessoas e
capitais. Cinco são as fases que deverão ser
superadas, para que ocorra a ref~rida integra
çãoeconômica, que vai desde a cn:ação de zona
de livre comércio, UlÚão aduaneIra, mercado
comum, união econômica, até alcançar a união
econômicae monetária.

Em princípio, a proteção da concorrência
possui características peculiares em cada ~s,
o que torna impossível poder contar com a aJu
da de um país para coibir práticas nocivas a
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outro pais. Por outro lado, quando se refere a
palses em processo de integração econômica,
oestabelecimento de politicas de concorrência
compatibilizadas apresenta-se como uma con~

dição indispensável para o êxito da própria
inte~.

Assim, a partir dos estágios iniciais da inle-'
gração econômica regional, toma-se necessá~

ria a existência de instrumentos de defesa da
concorrência. Isto porque a"defesa da concor~

rência" tem comoobjetivogarantire defender a
líberdade dos mercados dos países-membros,
mediante a proibição de atos e práticas comer~
ciais que possam iIDpedir, restringir ou prejudi
car a livreconcorrência.

Feitas essas considerações, regisue-se que
o "Tratado de Assunção" não incluiu no seu
texto, como no casoeuropeu(artigos 85 a 90 do
Tratado de Roma), aquestão da defesa da con~

conência, razão peJa qual se criou a necessida~

de da aprovação de um instrumento legal para
garantir a defesa da concorrência eo livre aees~

so ao mercado no âmbito do Mercosul. Essa
lacuna começou a ser suprida com a aprovação
dos parâmetros comuns para a defesa da con~

corrência no MercosuJ, finnada em OmoPreto,
Brasil, no final de 1994, de modo a possibilitar
ação cooróenada dos Estados-Partes para coi~

bir as práticas contrárias à livre concorrência
no Mercosul.

Na referida decisão (Defesa da Concorrên~

cía no Mercosul/CMCI n.o 21/94l, foram definí
das regras comuns para a defesa da concorrên~

cia no âmbito do Mercosul, ficando estabeleci
do que a Comissão de Comércio do Mercosul
submeterá ao Grupo do Mercado Comum, até
30 de junho de 1995, proposta de Estatuto de
Defesa da Concorrência do Mercosul. O GMC
decidirá se oEstatuto constituirá em um instru~

mento de referência, ao qual deverão estar ade
quadas as legislações nacionais sobre a maté~

ria, ou se implementarácomo um Protocolo.
Nesse sentido, \listo que a união dos qua

tro mercados nacionais requer que as ativída~

des econômicas sejam exercidas sob as mes~

mas condições de liberdade e igualdadejurídi~

ta, em todos os Estados-Partes, entendo que o
diploma legal, que certamente será adotado eIl1
nível de Protocolo, a ser assinado até 30 deju~

nho de 1995, tendo em vista os efeitos que de
verá provocar nos Estados-Partes, em especial
nos sistemas admini.strativo e jurídico, deverá
afirma1 a proibição de acordos colusórios entre
empresas, que tenham por objeto ou como dei~
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to ímpedir, restringir ou prejudicar a (X)ncorrên~

cia e!Jl todo ou em parte substancial do Merc0
sul. E importante cuidar-se, também, nessedi·
ploma, de evitar que agentes econômicos que
detenham posíção dominante num dos merca~

dos nacionais utilize sua oondiçlo privilegiada,
empreJuízo da concorrência. Deverá oPr0toco
lo atentar para a questão da concentração ec0
nômica, manifestada sob qualquer forma., que
ímporte emefeitosparaomercadoamcom:rx:ial.

Com relação à questão dos monopólios e
empresas governamentais, o Brasil ainda p0s
suí alguns obstáculos, de natureza constituci
onal, a serem resolvidos. Vale observar que o
governo brasileiro está empenhado, através de
proposta de alteração constitucional, em dis
cussão no Congresso Nacional, em superar es
ses problemas. Registre-se que o principio do
monopólio legal, no interesse comum e benefi
cío do Estado, tem tratamento favorecido na
ConstituiçAOFederal do Brasil. Os monopólios
em questão, bem como as empresas governa
mentais, no que se refete a condutas espedfi
cas, objeto de leis especiais, portanto, não p0
deriam ficar submetidos às regras do acordo
acima citado.

Dessa fOflll3, a Constituição Brasileira indi·
ca que cabe à União a exploIaÇão, diretamente
ou mediante concessão dos setViços públicos
de telecomunicações, os quais são concedidos
apenas a empresas soboontrole acionário esta
tal, eainda da difusãoaudiovisual, de transpor
teferroviário e aquaviário, rodoviário interesta·
dual e internacional de passageiros, bem como
dos portos maritimos, fluviais e lacustres.

O artigo In da Constituiçãodo Brasil colo
ca sob o monopólio da União a exploração do
petróleo e seus derivados, proibindo, ao mes
mo tempo, a concessão de qualquer participa
ção nessa exploração (contrato de risco).

Diante desses aspectos, tal regime de inter
venção estabelecida não proporciona nenhu
mavia integracionísta, nem possIbilita um regi
me preferencial que desse vantagens aos esta
belecimento de empresas dos paises contiguos
com os quais se busca criar um mercado c0
mum. senão levantados os obstáculos de natu
reza constitucional mencionados.

Assim, embora a própria Constituição Fe
deral do9rasil abrigue, entre ospriJlcipios ge
rais da atividade econômica. o da livre concor
rência. em que qualquer um tem a liberdade de
atuar no mercado, independentementede auto
rização de órgãos públicos, estabeleceu exce-



çêies que sejustificam pela necessidade do aten
dimento ao interesse social ou da segurança
coletiva.

6. ConclusiIo
Feitas essas considerações, deve-se obser

var que não basta que se~ harrnonizaet.as,.a
nível do Mercosul, as poliucas de conCOrrenCLa
dos Estados-Membros. É indispensável, para a
viabilização da integração regional, que essa
política seja respeitada. E, parn que isso ocorra,
enecessário que seja estruturada no Mercosul,
num prazo razoável, uma instituição neutra e
competente, colocada acima dos conflitos
dos interesses nacionais, corno é o Caso da
Comissão Européia.

Nesse sentido, é importante destacar que
os países desenvolvidos possuem condições
de manter relações econômícas equilibradas,
mesmo utilizando-se de normas poucos rigidas
ou mesmo dispensado a sua existência. Essa é
a diferença básica entre os países em desenvol
vimento e os desenvolvidos. Nos países em
desenvolvimento a igualdade e o equilíbrio nos
intercâmbios SÓ podem ser assegurados atra
vés do Direito ou dos organismos criados pe
los poderes públicos.

Háque se mencionar, ainda, que a presença
do Estado na economia, na condição de agente
regulador ou como produtor de bens e servi
ços, em muitos casos utilizando subsídios ou
incentivos fiscais, se apresenta como um fator
inibidor do processo de integração do Merco
sul. Deve-se ressaltar, porém, que a influência
estatal direta e indireta, nos países da UE é
mais significativa do que na maioria dos pa
íses latino-americanos. A diferença entre o
estatismo europeu e o latino-americano está
na forma autoritária de estruturação dessas
empresas na região, que as tornaram mais
resistentes às mudanças.

Em relação ao tema "subsídios e incentivos
fiscais", trata-se de questão polêmica, que de
verá passar por um longo processo de díscus~

são, a nível dos parlamentos e nos fóruns em~
presariais nos países-membros do Mercosul. A
visão de que é necessária, numa econonua de
mercado, de livre competição, a extinção das
ajudas oficiais desvJrtuadas, do protecionismo
e de todas as barreiras alfandegárias, para que
os países em desenvolvimento criem as cou
dições de ingressar no mundo dos países de
senvolvidos ainda não é aceita pacificamente
na região.
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É necessário lembrar que OS incentivos ús
cais constituem instrumentos jurídicos desti
nados a criar melhores Ç{)ndiçõe5 de desenvol
\-lIDento para certas áreas geográficas ou seto
res econômicos. São instrumentos de que se
vale o Estado para a realização de sua política
econômica. Sem exceção, todos os países de
senvolvidos praticaram ou ainda praticam op~
tecionismo. Nos países em desenvolvimento, e
em especial na América Latina, a questão que
se coloca é o desvirtuamento de sua aplicação.

Essas distorÇÕeS, que necessitam ser supe
radas, no menor prazo possível, pelos paises
membros do Mercosul, observadas de maneira
ampla, sedevem, ainda, à falta de políticas eco
nômicas consistentes, de critérios na forma de
concessão desses subsídios e incentivos, no
acompanhamento da aplicação desses reCUrsos
eà ausência de uma fiscalização rigorosa, para
evitar desvios.

Creio oportuno, ainda, reafirmar que não se
chega a uma integração regional sem compro
missos efetivos. Se aos países desenvolvidos
interessa uma integração superficial, aos paí
ses em desenvolvimento, como é o caso da
Argentina, Brasil. Paraguai e Uruguai, no meu
entendimento, interessa uma integração profun
da, operacionalizada pela hannonização das le
gislações dos Estados-Membros, a adoção de
um programa de liberalização comerclal, atra
vés de coordenação de políticas macroeconô
micas, de maneira gradual e convergente com
os programas de desgravação tarifária e e~imi

nação dos obstáculos tarifários e não-tarifán
os, que permitam evitar desvios nas políti
cas de concorrência dos quatro países, que
possam vir distorcer ou prejudicar a livre
concorrêneía e o livre acesso ao mercado no
âmbito do MercosuL

Cumpre acrescentar, ao final, que o princi
pal esforço a ser realizado, nesse novo estágio
de integração do Mercosul. do ponto de vista
prático, é a compatibiliZação das políticas de
concorrência dos Estados-Partes, visto que se
afiguram como instrumentos importantespara
ajudar o viabilizar o processo de desenvolvI
mento da região, buscando assim solucionar,
os graves problemas sociais existentes nesses
países. E nesse contexto, é necessária, tam~,
a aprovação de urna legislação, com conceLtua
ções não rígidas, de defesa da concorrência para
o Mercosul, e a médio prazo, a criação de orga
nismos colegiados supranacionais, tendo como
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paradigmaso Tribunal de Justiçae a Comis
são.Européia. InstitWçõe$ essas que possam
aphcar, com base em critérios poUtico
econÔroi~os,os dispositivos legais pertinen
tes e decIdam sobre a conveniência de apli
cação dessas nonnas na solução dos confli
tos, que eventualmente, em virtude do exer
cício das atividades econômícas, venham a
ocorrer no âmbito do Mercosul.
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